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- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº 2.905 DE 24 DE OUTUBRO DE 2002. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 46.643,16 (QUARENTA E SEIS MIL, 

A 

SEISCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquariti11ga. 
usando das atribuições que a Lei ll1e co11fere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de pro111over o saldo de verbas do orça111e11to vige11te, 

• 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, u1n Crédito Suple111e11tar 

no valor de R$ 46.643, 16 ( Quarenta e seis 1nil, seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis 

centavos), para reforço das seguintes dotações orça111entárias\: 

10.00.00 - DEPTO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E F. 

10.01.00 - Depto da Criança, Adolescente e Fatnilia 
339030.01-08.24.40024.2018 - Material de Co11su1110 
339039.02-08.24.40024.2018 - Outros Serviços e Encargos 

08.00.00 - Fundo Municipal de Assistência 

339043.01-08.24.40024.2027 - Subvenções Sociais 
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40.388,16 
----------------------
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Art. 2º - Para ocorrer as despesas co111 a execução do prese11te Decreto, serão utilizados 

recursos repassados através da Secretaria de Assistência e Dese11voJ,1i111e11to Social e Mi11istério d<1 

Previdência e Assistência Social: 
------------------------

T O TAL ....................................................... . R$ 46.643,16 

Art. 3° - Este Decreto e11trará e111 vigor na data de sL1a pL1blic<-1ção. 

revogadas as disposições e1n contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 24 de Ot1tt1bro de 2002. 

t 
----

e Paula Edt1ardo 
-Prefeito Mu11icipaJ-

Registrado e publicado na Divisão de Expedie te e Secretaria, a data · t1pra . 
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Ag11 l o parecido Rodri ues Garcia 

Agente o S rviço Mu 'cipa resp.p/Divisão 
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